
JORNAL DA CIDADE
“Crê no Senhor Jesus  Cristo, e Serás Salvo, Tu e a Tua Casa” (Atos 16:31)11 de Agosto de 2022 - Ano 22 - Nº 2064 Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello

Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.

JC

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de MS
DECRETO Nº 143/2022, DE 11DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do 
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu car-
go, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º- Fica nomeado o Sr. ROBERTO DOS SANTOS BARBOTI, 
inscrito no RG nº 001.178.903 SSP/MS, e no CPF nº 003.120.461-
97, para ocupar o Cargo de Secretário Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos, Estradas e Oficinas em vaga prevista na Lei Complementar 
nº 005/2022, de 21 de Julho de 2022.

Art. 2º- Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Município à pessoa de Roberto dos Santos Barboti, lotado na Secre-
taria Municipal de Municipal de Obras, Serviços Urbanos, Estradas e 
Oficinas, ficando autorizado a gerir os recursos alocados na unidade 
orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, auto-
rizar pagamentos e suprimentos, homologar e adjudicar licitações, 
assinar contratos e prestações de contas,  gerir os bens públicos co-
locados à sua disposição e demais atos necessários para a realização 
das atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de prestar 
contas.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 22 de Julho de 2022, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de Agostode 2022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na 
data acima e afixado no local de costume.

DECRETO Nº 144/2022, DE 11DE AGOSTO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRETÁRIO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do 
Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício de seu car-
go, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Art. 1º- Fica nomeado o Sr. CriserLuá da Silva Bruno, inscrito no 
RG nº 1.759.977 SSP/MS, e no CPF nº 097.305.389-56, para ocupar 
o Cargo de Secretário Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente em vaga prevista na Lei Complementar 
nº 005/2022, de 21 de Julho de 2022.

Art. 2º- Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do 
Município à pessoa de CriserLuá da Silva Bruno, lotado na Secreta-
ria Municipal de Agronegócio, Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente, ficando autorizado a gerir os recursos alocados na unidade 
orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, au-
torizar pagamentos e suprimentos,homologar e adjudicar licitações, 
assinar contratos e prestações de contas,  gerir os bens públicos co-
locados à sua disposição e demais atos necessários para a realização 
das atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de prestar 
contas.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2022, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 11 de Agostode 2022.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Governo na 
data acima e afixado no local de costume.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
Convocação para Assinatura do Contrato 077/2022
Venho por meio deste, convocar o Senhor Thiago Amaral Camargo, 

representante da Empresa Thiago Amaral Camargo Construtora Eire-
li, a comparecer na Prefeitura de Santa Rita do Pardo/MS, no Setor de 
Contratos até o dia de 19 de Agosto de 2022 (Sexta-Feira).
O motivo da Convocação é para a Assinatura do Contrato nº. 
077/2022, referente ao Processo Administrativo nº. 059/2022 que tem 
como Modalidade o Concorrência Publica  nº. 003/2022, juntamente 
com a apresentação da CAUÇÃO, (moeda corrente, fiança bancaria, 
titulo da divida pública ou seguro garantia.
Sendo só para o momento, agradecemos a atenção e a colaboração!
Qualquer dúvida entre em contato conosco através do telefone:
(067) 3591.2500 Ramal: 2522.
Santa Rita do Pardo-MS, 11 de Agosto de 2022
Atenciosamente,
Valdir Porfírio Da Silva 
Coordenador de Contratos

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA PRIMEIRA APOSTILA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 027/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 068/2021
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Gulart & Cia Ltda. - EPP; Oliveira & Mafra Horti-
frutigranjeiros Ltda. – ME; TSS Transportes Comércio Importação e 
Exportação Ltda. – EPP.
OBJETO: Readequação de valores estabelecidos, na Ata Registro de 
Preço Original:
a) Reestabelecer o Realinhamento financeiro da empresa Gulart & 
Cia Ltda. - EPP, Fica alterado o valor estabelecido na Cláusula da 
Classificação e Consignação no item 2.1 – da Ata de Registro de Pre-
ço nº. 027/2021 relativamente ao Anexo do Item 5 – Queijo Mussa-
rela, alterando o valor unitário de R$ 42,00 para R$ 65,00, Conforme 
Planilha em Anexo.
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais Cláusulas da Ata de 
Registro de Preço.
DATA: 10 de Agosto de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATÁRIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICIPIO DE SANTA RITA DO PARDO
EXTRATO DA SEGUNDA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 026/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Breschigliari & Cia. Ltda.-ME.
CONTRATADA: R.G. Pinheiro Eireli.
CONTRATADA: Casa do Atleta Ltda. – EPP.
OBJETO: Contratação de empresa no Sistema Registro de Preço, 
para futura e eventual Aquisição de material esportivo, para atender 
a demanda da Secretaria de Educação Cultura Esporte e Lazer – SE-
CEL, deste município.
VENCEDORES:
Breschigliari & Cia. Ltda.-ME. – Itens: 2,3,7,8,17,19,22,23,24,25,2
6,29,32.
R.G. Pinheiro Eireli. – Itens: 6,9,11,12,21,27,30,33,35.
Casa do Atleta Ltda. – EPP. – Itens: 1,4,5,13,14,15,16,20,28,31,34.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 12 de Abril de 2022
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Juliano Paixão Ferrer pela Contratante. 
Sra. Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida pela Contratante.
Sr. Christian Yañez Brites pela Contratada.
Sr. Paulo Cezar Ribeiro pela Contratada.
Sr. Carlos Alberto Vilalba pela Contratada. 
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